
SUSTENTABILIDADE SUSTENTABILIDADE –– 
ASPECTOS LEGAIS.ASPECTOS LEGAIS.

O ICMS/SP COMO O ICMS/SP COMO 
INSTRUMENTO DESTINADO INSTRUMENTO DESTINADO ÀÀ 

TUTELA DOS BENS TUTELA DOS BENS 
AMBIENTAIS.AMBIENTAIS.



Art. 225 da CF/88 Art. 225 da CF/88 –– ““Todos têm Todos têm 
direito ao meio ambiente direito ao meio ambiente 

ecologicamente equilibrado, bem ecologicamente equilibrado, bem 
de uso comum do povo e essencial de uso comum do povo e essencial 

àà sadia qualidade de vida, sadia qualidade de vida, 
impondoimpondo--se ao Poder Pse ao Poder Púúblico e blico e àà 

coletividade o dever de defendêcoletividade o dever de defendê--lo lo 
e preserve preserváá--lo para as presentes e lo para as presentes e 

futuras gerafuturas geraçções.ões.””



-- Binômio: custo/benefBinômio: custo/benefíício.cio. 
-- Trinômio: custo/benefTrinômio: custo/benefíício/meio cio/meio 
ambiente.ambiente. 

-- Desenvolvimento sustentDesenvolvimento sustentáávelvel 

-- PrevenPrevenççãoão



““Art. 174. Como agente normativo e regulador da Art. 174. Como agente normativo e regulador da 
atividade econômica, o Estado exerceratividade econômica, o Estado exerceráá, na forma da , na forma da 
lei, as funlei, as funçções de fiscalizaões de fiscalizaçção, incentivo e ão, incentivo e 
planejamento, sendo este determinante para o setor planejamento, sendo este determinante para o setor 
ppúúblico e indicativo para o setor privado.blico e indicativo para o setor privado.”” 

““Art. 170 Art. 170 –– A ordem econômica, fundada na A ordem econômica, fundada na 
valorizavalorizaçção do trabalho humano e na livre iniciativa, ão do trabalho humano e na livre iniciativa, 
tem por fim assegurar a todos existência digna, tem por fim assegurar a todos existência digna, 
conforme os ditames da justiconforme os ditames da justiçça social, observados os a social, observados os 
seguintes princseguintes princíípios:pios: 
(.....(...............................)) 
VI VI –– defesa do meio ambiente, inclusive mediante defesa do meio ambiente, inclusive mediante 
tratamento diferenciado conforme o impacto tratamento diferenciado conforme o impacto 
ambiental dos produtos e serviambiental dos produtos e serviçços e de seus processos os e de seus processos 
de elaborade elaboraçção e prestaão e prestaçção;ão;””



““Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito 
Federal instituir impostos sobre:Federal instituir impostos sobre: 
(.....)(.....) 
II II –– operaoperaçções relativas ões relativas àà circulacirculaçção de ão de 
mercadorias e sobre prestamercadorias e sobre prestaçções de serviões de serviçços os 
de transporte interestadual e intermunicipal de transporte interestadual e intermunicipal 
e de comunicae de comunicaçção, ainda que as operaão, ainda que as operaçções ões 
e as prestae as prestaçções se iniciem no exterior;ões se iniciem no exterior;””



-- Lei Complementar 87/96 (Lei Lei Complementar 87/96 (Lei 
Kandir)Kandir) 

-- Lei Estadual 6.374/89Lei Estadual 6.374/89



-- ICMS VERDE, ECOLICMS VERDE, ECOLÓÓGICO OU GICO OU 
SSÓÓCIOCIO--AMBIENTALAMBIENTAL 

-- CRCRÉÉDITO DE ICMS DITO DE ICMS –– PROGRAMA PROGRAMA 
DE ADE AÇÇÃO CULTURAL ÃO CULTURAL –– PAC.PAC.



““Art. 158. Pertencem aos MunicArt. 158. Pertencem aos Municíípios:pios: 
(....................)(....................) 
IV IV –– vinte e cinco por cento do produto da arrecadavinte e cinco por cento do produto da arrecadaçção ão 
do imposto do Estado sobre operado imposto do Estado sobre operaçções relativas ões relativas àà 
circulacirculaçção de mercadorias e sobre prestaão de mercadorias e sobre prestaçções de ões de 
serviserviçços de transporte interestadual e intermunicipal e os de transporte interestadual e intermunicipal e 
de comunicade comunicaçção.ão. 
ParParáágrafo grafo úúnico. As parcelas de receita pertencentes aos nico. As parcelas de receita pertencentes aos 
MunicMunicíípios, mencionadas no inciso IV, serão creditadas pios, mencionadas no inciso IV, serão creditadas 
conforme os seguintes critconforme os seguintes critéérios:rios: 
I I –– três quartos, no mtrês quartos, no míínimo, na propornimo, na proporçção do valor ão do valor 
adicionado nas operaadicionado nas operaçções relativas ões relativas àà circulacirculaçção de ão de 
mercadorias e nas prestamercadorias e nas prestaçções de serviões de serviçços, realizadas em os, realizadas em 
seus territseus territóórios;rios; 
II II –– atatéé um quarto, de acordo com o que dispuser lei um quarto, de acordo com o que dispuser lei 
estadual, ou no caso dos Territestadual, ou no caso dos Territóórios, lei federal.rios, lei federal.””



ConstituiConstituiçção do Estado de São Paulo.ão do Estado de São Paulo. 

““Art. 200 Art. 200 –– O Poder PO Poder Púúblico Estadual, blico Estadual, 
mediante lei, criarmediante lei, criaráá mecanismos de mecanismos de 
compensacompensaçção financeira para ão financeira para 
MunicMunicíípios que sofrerem restripios que sofrerem restriçções por ões por 
forforçça de instituia de instituiçção de espaão de espaçços os 
territoriais especialmente protegidos territoriais especialmente protegidos 
pelo Estado.pelo Estado.””



Lei 8.510, de 29/12/93.Lei 8.510, de 29/12/93. 

"Artigo 1"Artigo 1ºº -- Os Os ííndices de participandices de participaçção dos ão dos 
municmunicíípios no produto de arrecadapios no produto de arrecadaçção do ão do 
Imposto sobre OperaImposto sobre Operaçções Relativas ões Relativas àà 
CirculaCirculaçção de Mercadorias e sobre ão de Mercadorias e sobre 
PrestaPrestaçções de Serviões de Serviçços de Transporte os de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Interestadual e Intermunicipal e de 
ComunicaComunicaçção serão apurados, anualmente, ão serão apurados, anualmente, 
na forma e prazo estabelecidos pela na forma e prazo estabelecidos pela 
Secretaria da Fazenda para aplicaSecretaria da Fazenda para aplicaçção no ão no 
exercexercíício seguinte, com observância dos cio seguinte, com observância dos 
seguintes critseguintes critéérios: rios: 



(.....(.............)) 

VI VI -- 0,5 (meio por cento), em fun0,5 (meio por cento), em funçção de ão de 
espaespaçços territoriais especialmente protegidos os territoriais especialmente protegidos 
existentes em cada municexistentes em cada municíípio e no Estado, pio e no Estado, 
observados os critobservados os critéérios estabelecidos no rios estabelecidos no 
Anexo desta lei;Anexo desta lei;””



Os 10 maiores beneficiados (Estado de São Os 10 maiores beneficiados (Estado de São 
Paulo)Paulo) 

MunicMunicíípio Valor do ICMs Ecolpio Valor do ICMs Ecolóógico em 2003gico em 2003 
1. Iguape R$ 2.195.037,411. Iguape R$ 2.195.037,41 
2. Barra do Turvo R$ 2006.794,652. Barra do Turvo R$ 2006.794,65 
3. Eldorado R$ 1.919.357,283. Eldorado R$ 1.919.357,28 
4. 4. IporangaIporanga R$ 1.750.190,79R$ 1.750.190,79 
5. Ubatuba R$ 1.560.186,535. Ubatuba R$ 1.560.186,53 
6. Canan6. Cananééia R$ 1.273.798,53ia R$ 1.273.798,53 
7. Pedro de Toledo R$ 1.222.527,937. Pedro de Toledo R$ 1.222.527,93 
8. São Paulo R$ 1.185.457,108. São Paulo R$ 1.185.457,10 
9. Caraguatatuba R$ 1.169.661,259. Caraguatatuba R$ 1.169.661,25 
10.Miracatu R$ 1.001.817,2210.Miracatu R$ 1.001.817,22



Lei 6.983/81 (Lei da PolLei 6.983/81 (Lei da Políítica Nacional do tica Nacional do 
Meio Ambiente).Meio Ambiente). 

““Art. 3Art. 3ºº -- Para os fins previstos nesta Para os fins previstos nesta 
Lei, entendeLei, entende--se por:se por: 
I I –– meio ambiente, o conjunto de meio ambiente, o conjunto de 
condicondiçções, leis, influências e interaões, leis, influências e interaçções ões 
de ordem fde ordem fíísica, qusica, quíímica e biolmica e biolóógica, que gica, que 
permite, abriga e rege a vida em todas permite, abriga e rege a vida em todas 
as suas formas.as suas formas.””



Lei 12.268/2006:Lei 12.268/2006: 

““Artigo 2Artigo 2ºº -- São objetivos do PAC: São objetivos do PAC: 
I I -- apoiar e patrocinar a renovaapoiar e patrocinar a renovaçção, o ão, o 
intercâmbio, a divulgaintercâmbio, a divulgaçção e a produão e a produçção ão 
artartíística e cultural no Estado; stica e cultural no Estado; 
II II -- preservar e difundir o patrimônio cultural preservar e difundir o patrimônio cultural 
material e imaterial no Estado; material e imaterial no Estado; 
III III -- apoiar pesquisas e projetos de formaapoiar pesquisas e projetos de formaçção ão 
cultural, bem como a diversidade cultural; cultural, bem como a diversidade cultural; 
IV IV -- apoiar e patrocinar a preservaapoiar e patrocinar a preservaçção e a ão e a 
expansão dos espaexpansão dos espaçços de circulaos de circulaçção da ão da 
produproduçção cultural.ão cultural.””



Artigo 3Artigo 3ºº -- O PAC serO PAC seráá constituconstituíído pelas do pelas 
seguintes receitas: seguintes receitas: 
I I -- recursos especrecursos especííficos, fixados pela ficos, fixados pela 
Secretaria de Estado da Fazenda, e Secretaria de Estado da Fazenda, e 
consignados no orconsignados no orççamento anual da amento anual da 
Secretaria de Estado da Cultura, aqui Secretaria de Estado da Cultura, aqui 
denominados "Recursos Ordenominados "Recursos Orççamentamentáários"; rios"; 
II II -- recursos do Fundo Estadual de Cultura recursos do Fundo Estadual de Cultura 
criado pela Lei criado pela Lei nnºº 10.294, de 3 de dezembro 10.294, de 3 de dezembro 
de 1968; de 1968; 
III III -- recursos provenientes do Incentivo recursos provenientes do Incentivo 
Fiscal de que trata o artigo 6Fiscal de que trata o artigo 6ºº da presente da presente 
lei. lei. 



Artigo 4Artigo 4ºº -- Os recursos do PAC serão destinados a atividades culturais indeOs recursos do PAC serão destinados a atividades culturais independentes, pendentes, 
de carde carááter privado, nos seguintes segmentos: ter privado, nos seguintes segmentos: 
I I -- artes plartes pláásticas, visuais e design; sticas, visuais e design; 
II II -- bibliotecas, arquivos e centros culturais; bibliotecas, arquivos e centros culturais; 
III III -- cinema; cinema; 
IV IV -- circo; circo; 
V V -- cultura popular; cultura popular; 
VI VI -- dandançça; a; 
VII VII -- eventos carnavalescos e escolas de samba; eventos carnavalescos e escolas de samba; 
VIII VIII -- "hip"hip--hop"; hop"; 
IX IX -- literaturaliteratura; ; 
X X -- museu; museu; 
XI XI -- mmúúsica; sica; 
XII XII -- óópera; pera; 
XIII XIII -- patrimônio histpatrimônio históórico e artrico e artíístico; stico; 
XIV XIV -- pesquisa e documentapesquisa e documentaçção; ão; 
XV XV -- teatro; teatro; 
XVI XVI -- vvíídeo; deo; 
XVII XVII -- bolsas de estudo para cursos de carbolsas de estudo para cursos de carááter cultural ou artter cultural ou artíístico, ministrados em stico, ministrados em 
instituiinstituiçções nacionais ou internacionais sem fins lucrativos; ões nacionais ou internacionais sem fins lucrativos; 
XVIII XVIII -- programas de rprogramas de ráádio e de televisão com finalidades cultural, social e de prestadio e de televisão com finalidades cultural, social e de prestaçção ão 
de servide serviçços os àà comunidade; comunidade; 
XIX XIX -- projetos especiais projetos especiais -- primeiras obras, experimentaprimeiras obras, experimentaçções, pesquisas, publicaões, pesquisas, publicaçções, ões, 
cursos, viagens, resgate de modos tradicionais de producursos, viagens, resgate de modos tradicionais de produçção, desenvolvimento de novas ão, desenvolvimento de novas 
tecnologias para as artes e para a cultura e preservatecnologias para as artes e para a cultura e preservaçção da diversidade cultural; ão da diversidade cultural; 
XX XX -- restaurarestauraçção e conservaão e conservaçção de bens protegidos por ão de bens protegidos por óórgão oficial de preservargão oficial de preservaçção; ão; 
XXI XXI -- recuperarecuperaçção, construão, construçção e manutenão e manutençção de espaão de espaçços de circulaos de circulaçção da produão da produçção ão 
cultural no Estado. cultural no Estado. 



Artigo 6Artigo 6ºº -- O contribuinte do Imposto sobre OperaO contribuinte do Imposto sobre Operaçções Relativas ões Relativas àà CirculaCirculaçção de ão de 
Mercadorias e sobre PrestaMercadorias e sobre Prestaçções de Serviões de Serviçços de Transporte Interestadual e os de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de ComunicaIntermunicipal e de Comunicaçção ão -- ICMS poderICMS poderáá, nos termos e condi, nos termos e condiçções ões 
estabelecidos pelo Poder Executivo, destinar a projetos culturaiestabelecidos pelo Poder Executivo, destinar a projetos culturais credenciados pela s credenciados pela 
Secretaria de Estado da Cultura parte do valor do ICMS a recolheSecretaria de Estado da Cultura parte do valor do ICMS a recolher, apurado nos r, apurado nos 
termos do artigo 47 da Lei 6.374, de 1termos do artigo 47 da Lei 6.374, de 1ºº de marde marçço de 1989. o de 1989. 
§§ 11ºº -- A concessão do incentivo fiscal previsto neste artigo deverA concessão do incentivo fiscal previsto neste artigo deveráá: : 
1 1 -- observar o disposto na alobservar o disposto na alíínea "g" do inciso XII do nea "g" do inciso XII do §§ 22ºº do artigo 155 da do artigo 155 da 
ConstituiConstituiçção Federal; ão Federal; 
2 2 -- ficar limitada a atficar limitada a atéé 0,2% (dois d0,2% (dois déécimos por cento) da parte estadual da cimos por cento) da parte estadual da 
arrecadaarrecadaçção anual do ICMS relativa ao exercão anual do ICMS relativa ao exercíício imediatamente anterior, cio imediatamente anterior, 
relativamente ao montante mrelativamente ao montante mááximo de recursos disponximo de recursos disponííveis, a ser fixado em cada veis, a ser fixado em cada 
exercexercíício pela Secretaria de Estado da Fazenda, para captacio pela Secretaria de Estado da Fazenda, para captaçção aos projetos ão aos projetos 
credenciados pela Secretaria de Estado da Cultura em cada exerccredenciados pela Secretaria de Estado da Cultura em cada exercíício. cio. 
§§ 22ºº -- Para fins de apuraPara fins de apuraçção da parte do valor do ICMS a recolher que poderão da parte do valor do ICMS a recolher que poderáá ser ser 
destinada aos projetos culturais de que trata o "caput", serão fdestinada aos projetos culturais de que trata o "caput", serão fixados, por meio de ixados, por meio de 
decreto, percentuais aplicdecreto, percentuais aplicááveis ao valor do saldo devedor do ICMS apurado pelo veis ao valor do saldo devedor do ICMS apurado pelo 
contribuinte, devendo esses percentuais variar de 0,01% (um centcontribuinte, devendo esses percentuais variar de 0,01% (um centéésimo por cento) a simo por cento) a 
3,0% (três por cento), de acordo com escalonamento por faixas de3,0% (três por cento), de acordo com escalonamento por faixas de saldo devedor saldo devedor 
anual. anual. 
§§ 33ºº -- O disposto neste artigo não se aplica a contribuinte que não esO disposto neste artigo não se aplica a contribuinte que não esteja em teja em 
situasituaçção regular perante o Fisco, no que se refere ao cumprimento das ão regular perante o Fisco, no que se refere ao cumprimento das obrigaobrigaçções ões 
principal e acessprincipal e acessóórias, e não satisfarias, e não satisfaçça os requisitos estabelecidos pelo Poder a os requisitos estabelecidos pelo Poder 
Executivo.Executivo.””



-- Convênio ICMS 27/06, prorrogado Convênio ICMS 27/06, prorrogado 
atatéé 31/12/09 pelo Convênio ICMS 31/12/09 pelo Convênio ICMS 
69/09; 69/09; 
-- Lei Estadual 12.268, de Lei Estadual 12.268, de 
20/02/2006;20/02/2006; 
-- Decretos Estaduais 50.856/2006 e Decretos Estaduais 50.856/2006 e 
54.275/2009;54.275/2009; 
-- art. 20 do Anexo III,  do art. 20 do Anexo III,  do 
RICMS/2000 (Decreto RICMS/2000 (Decreto 
45.490/2000) 45.490/2000) 
-- Portaria CAT 59/2006.Portaria CAT 59/2006.



““O desenvolvimento sustentO desenvolvimento sustentáável vel 
deve tornardeve tornar--se um item se um item 
prioritprioritáário na agenda da rio na agenda da 
comunidade internacional.comunidade internacional.”” 

(Agenda 21 (Agenda 21 –– Conferência das Conferência das 
NaNaçções Unidas sobre o Meio ões Unidas sobre o Meio 
Ambiente e Desenvolvimento).Ambiente e Desenvolvimento).
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